
TC

Fls. ____

Rub.___

PROCESSO Nº. : 18537-0/2007
PRINCIPAL : Secretaria de Infra-Estrutura

ASSUNTO : Denuncia referente a deficiência na pavimentação asfáltica da via 
de acesso a sede do Sindicato

RELATOR : Conselheiro Valter Albano
AUDITOR : Nelson Yuwao Kawahara 

Exmo. Conselheiro Relator,

Trata-se  o presente  processo de denúncia  referente  a deficiência  na 
pavimentação asfáltica da via de acesso a sede do Sindicato dos Trabalhadores do 
Tribunal de Contas, referente ao Instrumento Contratual nº 144/2007 no valor de R$ 
175.920,30  e  que  depois  de  aditado  o  valor  passa  para  R$  205.808,64.  A obra 
encontra-se 100% medida e paga.

Em 03/04/2013, foi enviado o Ofício nº 416/2013/GAB-VAS/TCE-MT (FL. 
98 TC) para o Ex-Secretário Vilceu Francisco Marcheti, mas conforme informação da 
Gerência de Controle de Processos Diligenciados oi  devolvido o “ AR” por motivo 
“Mudou-se”.

Em 03/04/2013, foi enviado o Ofício nº 415/2013/GAB-VAS/TCE-MT (FL. 
99  TC)  para  a  Empresa  Construtora  Cairo  LTDA,  mas  conforme  informação  da 
Gerência de Controle de Processos Diligenciados oi  devolvido o “ AR” por motivo 
“Ausente”.

Em 27/05/2013, foi enviado outro Ofício nº 961/2013/GAB-VAS/TCE-MT 
(fl. 104 TC) e o representante da Construtora Cairo LTDA, encaminhou através do 
protocolo  nº  26547-0/2013  a  defesa  das  irregularidades  apontadas  no  relatório 
técnico de fls. 93 a 97 TC:

1-  Alega  que  o  projeto  apresentado  limitava-se  apenas  a  uma  planilha  e  que  o 
revestimento TSD de apenas 2,5 cm era insuficiente;

Página 1 de 4



TC

Fls. ____

Rub.___

O  Manual  de  Pavimentação  do  DNER,  recomenda  que  a  solução  seja  adotada 
apenas para vias de baixíssimo tráfego. Este é o primeiro problema que se vislumbra 
no caso. 

2- Não havia, na ocasião da contratação, sequer como se analisar a conformidade de 
uma solução de pavimentação se não se dispunha de um estudo de tráfego;
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3- Falta de manutenção da via pelo órgão público competente;

4- Em junho/2008 e dezembro/2008 empresa executou a reparação dos defeitos;

5- Em agosto/2013 a empresa realizou visita “in loco” e constatou que o pavimento 
encontra-se íntegro na sua maioria em bom estado;

6- A obra foi  entregue em 2007, tendo sido transcorridos mais de 5 anos da sua 
conclusão , de modo que não mais é aplicável a regra da responsabilidade objetiva 
imposta pelo art. 618 do Código Civil;
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Conclusão

Pelo exposto, entende-se que a Empresa atendeu todas as notificações 
dentro do período de 5 anos definido pelo Código Civil e que segundo o Relatório 
fotográfico realizado pela empresa em 09/08/13, o pavimento encontra-se íntegro e 
em sua  maioria  em  bom  estado,  podendo  o  mesmo  ser  arquivado,  pois  a  obra 
encontra-se fora do período quinquenal.

É a informação que se submete à apreciação superior.

Secretaria de Controle Externo de Obras e Serviços de Engenharia, em 
Cuiabá, 04 de fevereiro de 2014.

Nelson Yuwao Kawahara 
Auditor Público Externo
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